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1. Introdução ao tema
Uma das mais significativas inovações da

Carta Política de 1988 resultou no prestígio, em
sede constitucional, de uma modalidade de ação
de competência originária do Supremo Tribu
nal Federal, quando ocorrer interesse de todos
os membros da magistratura ou quando existir
impossibilidade dejulgamento porqualquer tri
bunal em decorrência de amaioria de seus mem
bros estar impedida ou suspeita, por direta ou
indiretamente interessada no desfecho da de
manda.

O teor dicotômico da alínea n do inciso I do
artigo 102 da Constituição Federal possibilita
distinguir duas modalidades de ação (ou recur
50 - RTJ 131/949) que passam à competência
originária da Suprema Corte:

a) quando todos os membros da ma
gistratura sejam direta ou indiretamente
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interessados; e
b) quando mais da metade dos mem

bros do tnbwtal de origem estejam impe
didos ou sejam direta ou indiretamente
interessados.

A proliferação de demandas invocando a
ocorrência de uma das circunstâncias configu
radoras da competência originária do STF fez
que com a Suprema Corte, de forma paulatina,
fosse aprimorando sua jurisprudência sob a di
retriz de wna interpretação restritiva, de forma
tal que.o entendimento hoje prevalente, paraas
duas hipóteses. pode ser assim sumariado:

a) no primeiro caso, há necessidade
de que ocorra a discussão sobre direito
peculiar à magistratura, o que não pode
ser confundido com direito que se esten
de à generalidade do funcionalismo. Des
sa forma, deixaram de ser reconhecidas
como da competência do STF causas em
que se discutia sobre vencimentos, cor
reção monetária de pagamentos atrasa
dos, URP e tantas outras matérias con
gêneres, por nãodizerem respeito atema
especifico dos magistrados;

b) no segundo caso, há necessidade
de que o impedimento ou a suspeição da
maioria dos membros do tribunal de ori
gem seja aferido depois de se esgotarem
todos os meios de convocação de subs
titutos, até que resulte definitivamente
comprovado que a corte originária não
teria condições de julgamento da causa.
em razão do que necessariamente esta
passaria a ser de competência do Supre
mo Tnbunal Federal.

Note-se, com a merecida ênfase, que quan
do a Constituição Federal confere ao STF com
petência originária ou recursal, significa que o
órgão colegiado, como um todo, com sua com
posição constitucional, deve proceder ao jul
gamento da ação. Por conseguinte, não pode a
matéria ser apreciada nem por qualquerde suas
Turmas. nem tampouco pelo relator, monocrati
camente, julgando o mérito de causa, corno in
constitucionalmente dispõe a Lei n.o 8.038/90
em seu artigo 38, posto que a matéria é de com
petênciaexclusiva da Corte Maior.

2. O ;nteressepeCU#Ol"da mag;S/rafl/ra
a) Análise de uma hipótese
Quando o objeto da demanda, de conteúdo

constitucional e de manifesto interesse de toda
a magistratura nacional, tiver colorido próprio
de um direito peculiar (mesmo que não-exclusi-
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vo dosjuízes), haverá plena adequação ao per
fil da demanda referida no art. 102.1, n. daCana
da República.

Um dos pontos de partida, a trato do tema e
motivador desta incursão, prende-se á recente
decisão ~o STF, na Ação Originária 269-9/SP,
em queJUíza federal substituta questionava ato
do tribunal de origem que sobrestou seu vitali
ciamento. Deliberou o Ministro Francisco Re
zek, Relator, emdecisão monocrática, deixar de
reconhecer a competêncía originária da Corte,
ao fundamento de inexistir, no particular, inte
resse especifico da magistratura.

No exame do relevante problema, afere-se
que o núcleo do indeferimento repousa na ale
gação de que a decisão do TRF, suspendendo
uma vitaliciedade já consumada pelo decurso
do ~iênio, não ~ria frustrando uma garantia
atnbuída aos magtstrados como taís. Para esse
desiderato, o ínclito Relator invocou jurispru
dência da Corte "no sentido de ser incompe
tente para apreciar pedidosdesta natureza, vis
to que inexiste, na controvérsia, interesse es
pecifico da magistratura a justificar a invoca
ção do mencionado dispositivo constitucional"
(llJUde 3.3.95, p. 4119- (grifos nossos) indi
cando três especificos precedentes em '.....-,
originárias. '"""""'"

. A dicção co~~cional, no particular, pre
VIU como ação ongtnária do STF aquela "... em
q~ t~ os. membros da magistratura sejam
dIreta ou mdIretamente interessados ...".

Dando interpretação ao preceito, a orienta
ção da Suprema Corte tornou-se sólida, na es
pécie, no sentido de limitar sua competência
originária às hipóteses emque a ação tenha por
objeto direitos, interesses ou vantagens pecu
liares àmagistratura (AOr. n.08, Min. ~lloso,
RTJ 13813; AOr. n.011, Min. Gallotti,RTJ 1281
475; AOr. 38, Min \W.oso, RTJ 138111; Pet. S06
Min. Néri da Silveira; MS 0.0 21.441. Mio. Gal:
vão, entre outras).

?'- a~o proposta buscava aferir, na soluçlo
da bde Instaurada, se a garantiaconstitucional
davitaliciedade, assegurada pelo art. 95, inciso
I, da Constituição Federal. e disciplinadaexau
rientemente pelo art. 22 da LOMAN (Lei Com
pJementar n. o 35n9), podia sofrer regramento
restritivo pelo regimento interno de um tribu
nal, mormente acrescendo requisito novo.

Tal como configurada (criada pela Consti
tui~o e disci:plinada pela LOMAN), essa ga
rantia de vitaliciedade indubitavelmenteencaí-
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xa-se na originária previsão constitucional, na
medida em que toma todos os membros da ma
gistratura direta ou indiretamente interessados,
tendo em vista que o tema constitucional é pe
culiar à magistratura. Não pode, por isso mes
mo, ser classificado como vantagem que se es
tenderia aos servidores em geral.

A vitaliciedade, criada pelo art. 95, I, da
Constituição Federal e disciplinada integralmen
te pela LOMAN, constitui - sem margem de
dúvida - um direito constitucional peculiar à
magistratura, pois passoua ser objeto de regra
menta adicional por tribunais e tomou-se sus
cetível de esdrúxula "suspensão", como no caso
concreto, depois de o magistrado ter completa
do o biênio no regular exercício de sua ativida
dejurisdicional.

Assim, o cerceamento, no particular, está
sendo exercitado por tribunal e em relação a
juiz, situação que conduz a que o assunto seja
classificado como específico da magistratura
(~samooal\dade de exercicio devita\ideóade
está disciplinada em lei complementar à Consti
tuição - LOMAN) e não se estende â generali
dade do funcionalismo.

Inescondível, neste quadro contextual, que
a relevante garantia constitui o primeiro e um
dos marcantes predicados da magistratura, e
não pode ser confundida com a vitaliciedade
assegurada ao Ministério Público, porque esta
tem disciplinamento constitucional próprio e
peculiar.

Com efeito, a vitaliciedade I:kl membtO do
Ministério Público, embora referida pela Carta
Maior (CF, art. 128, § 5.0

, I,a), vem garantida de
forma transversa pelo seguinte texto que se re
porta a lei complementarque estabelecerá "as
seguintes garantias":

"a) vitaliciedade, após dois anos de
exercício, não podendo perder o cargo
senãopor sentença judicial1ransitada em
julgado",

A vitaliciedade do magistrado está garanti
da no próprio texto constitucional, independen
do de lei complementar que a discipline, posto
que a norma constitucional é de eficácia plena:

"Art. 95. Osjl.Úzes gozam das seguin
tes garantias:

I - vitaliciedade, que, no primeiro
grau, só será adquirida após dois anos
de exercicio, dependendo a perda do
cargo, nesse período, de deliberação
do tribunal a que o juiz estiver vincu~
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lado.... " (grifos nossos).
Decompondo as idéias, pela literalidade do

dispositivo, em sua exposição sintática, tere~

mos dois períodos: O primeiro, de estágio pro
batório durante dois anos de exercicio; o se
gundo, de aquisição de vitaliciedade pelo cum
primento dos requisitos constitucionais. O re
gimento interno do tribunal, contudo, criou um
terceiro e inovador período, ou exigência: a de
claração formal da Corte como condição sine
qua reore pama aqul!>lçào daquela gaIantiawr.s
titucional. Portanto, a norma regimental restrin
giu e apequenou garantia específica do magis
trado estatuída, de forma integral e com eficácia
plena, no art. 95, I, da Constituição Federal.

Entremostram~se diversos os disciplinamen
tos, de forma que a espécíe de vitaliciedade
disciplinada no citado art. 95, I, da Constituição
Federal e secundada pela clareza do art. 22, 11,
a, da LQMAN (LC n. a 35179, recepcionada no
particular) é típica, especifica, peculiarda ma
gistratura, na medida em que o prá.prio texto
constitucional cuidou de estabelecergradações
(vitaliciedade em primeiro e segundo graus, e
nos demais tribunais do país), de prever o tem
po e modo de aquisição (dois anos de exercí
cio) e de disciplinar que, nesse período, a perda
do cargo poderia ocorrer pordeliberação do tri
bunal a que ojuiz estiver vinculado.

No tocante ao Ministério Público, o trata
mento é distinto: não há previsão constitucio
nal sobre a perda do cargo durante o estágio
probatório, eis que o texto constitucional vi
gente assegura ao membro do Ministério Públi
co garantia mais ampla ("não podendo perdero
cargo senão por sentençajudicial transitada em
julgado").

Fixadas tais diretrizes, por vereda da apru
mada conclusão lógica, vê-se, pois, que distin
tas são as confrontadas garantias. A primeira,
criada pela própria Constituição, quantum su
fficit, com duas modalidades de disciplinamen
to quanto à perda do cargo: uma durante a fase
do estágio probatório (deliberação do Tribu
nal}, outra, somente por sentençajudicia\, de
pois de completado o biênio de exercício na ju
dicatura.

Noutra esteira, espalha-se ofulgor de outra
realidade: o que se discute na ação originária é
exatamente o discrímen em relação ao magistra
do, ou seja, a possibilidade de peràa do cargo
por "deliberação administrativa" do tribunal,
hipótese nem sequer cogitada no texto consti
tucional para o órgão do Ministério Público.
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No caso concreto, resultou comprovado que
a juíza substituta ingressou na magistratura e
completou obiênio em pleno exercício da fim
çãojudicante. Assim, restava apenas examinar
se, depois de completado o biênio, a aquisição
da vitaliciedade opera-se de pleno direito, ou
ainda estaria na dependência de algo que não
foi previsto peloconstituinte, mas acrescidopor
norma regimental:

"Art. 319. Os Juízes Federais substi
tutos tomarão posse perante o Tribunal
Regional Federal da TerceiraRegião.

§ LO - Avitaliciedade dos Juízes Fe
derais Substitutos será adquirida após
dois anos de exercicio e da declaração
confirmatória pelo Tribunal em Sessão
Plenária." (Regimento Interno do TRFda
3.a Região).

Com esta diretiva, quando o textoconstitu
cional diz que ojuiz, em primeiro grau, adquirirá
avitaliciedade pelo só exercicio após dois anos,
passou a ser direito <tue interessa direta ou in
diretamente a todos os magistrados saber se
pode ROnna inferior, infraconstitucional e de
hldole regimental, acrescentar uma exigência a
mais e totalmente fora do controle do interessa
do, qual seja, "3 declaração confirmatória pelo
Tribunal em Sessão Plenária" .

Apenas em linha de configuração do perfil
da demanda originalmente proposta, exsurge
claro, do texto constitucional, que essa cogitaw

da "declaração do Tribunal" é a referenciada
"deliberação do tribunal a que o juiz estivervin
culado" para a perda do cargo durante o está
gio probatório. Transmudou-se o texto consti
tucional e alterou-se a vontade e a dicção do
constituinte. Acrescentou-se um plus às con
dições de aquisição da vitaliciedade do magis
trado. Portanto, a questão ganhou nítido con
torno de interesse específico da magistratura,
na medida em que a garantia da vitaliciedade,
no particular enfoque, é peculiar ao juiz e s0

mente a ele diz respeito.

Portanto, na viseiraabertae sem tangenciar
a realidade, a questão nuclear, pois. consiste
no exame, pelo Supremo Tribunal Federal, da
eventual validade da nonna locaI, de sede regi
mental, que simultaneamente criou a figura da
suspensilo da vitaliciedade com o acréscimo de
que tal garantia somente será adquirida pelo
magistrado após a declaração do tnbunal, mal
grado tenha ojuizcompletado os dois anos em
pleno exercício da função judicante.

I.

Com efeito, não é juridicamente possível a
"suspensão" do decurso do tempo; a única al
ternativa pJauslvel, com respaldo legal, seria o
"afastamento" do magistrado de suas funçGes
judicantes, mediante o devido processo legal.
Nesse caso, não estando ojuiz no "exerclcio",
impossibilitada estaria, nesse lapso de tempo, a
aquisição da vitaliciedade. Se, porém, Ido foi
afastado nesse interregnoe implementou o tem
po de dois anos de exercicio, operou-se, de pleno
direito, aaquisiçãoda comentadavitaliciedade.

Esse apontado ato estatal de efeitos QOIl~

eretos (Regimento Interno, editado pelo Tnbu
naI), ainda que veiculado em textO de aparente
lei fonnal para osjufzesvinculados àquelaCor
te, passa a ser questão prejudicial de mêrito
suscetJvel de tornar todos OS magistrados dire
ta OU indiretamente interessados na soluçlo da
controvérsia, posto que a densidade normativa
no conteúdo do preceito regimental desquaJifi~
ca-o - enquanto objetojuridicamente inidôneo
- para produzir efeitos em relaçilo àdiscipüna
da matéria referente à aquisição de vitalicieda
de pelojuiz.

A ação de competência originária do 8Tf,
sobo influxo da primeira parte do art. 102, I, n,
da CF, transforma-se em il1SU1Ulle1Jto espedlí
co de defesa objetiva da ordem normativa ins
crita na Constituição relativamente àmagistra
tura nacional, posto que conduz àválida e ade
quada utilização desse meio processual relevan
te para a aferiçâ'o do ato estataJ impugnado em
cotejo exclusivo com o ordenamento especifi
00 do texto oonstitudonal.

Desse modo, a inconstitucionalidade deve
transparecer diretamente do texto do ato esta
tal impugnado, na medida em que a prolaçlo
desse juizo de desvalor não está na dependên
cia de prévia análise de outras espécies juridi
cas infraconstitucionais, para, somente a partir
desse exame e num desdobramento exegético
ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegíti
midade constitucional do ato questionado.

Deveras, a infringência â NormaConstituci
onal é manifesta, bastando,para isso,verificar
se oconteúdo do disciplinamento. Ou seja, se a
Norma InfralegaJ inovou o comando constitu~

cional, essa SÓ circunstância a descredencia
como instrumento válido, tendo em vista que a
regência da matéria esgota-se no próprio texto
constitucional

Nesse relevante aspecto, na trilha do ensi
namento do Min. Celso de MeDo, "o repúdio ao
ato inconstitucional decorre, em essência, do



princípio que, fundado na necessidade de pre
servar a unidade da ordem jurídica nacional,
consagra a supremacia da Constituição" de for
ma que, como corolário, "esse postulado fim
damental de nosso ordenamento normativo im
põe que preceitos revestidos de menor grau de
positividadejurídica guardem, necessariamen
te, relação de conformidade vertical com as re
gras inscritas na Carta Política, sob pena de ine
ficácia e de conseqüente inaplicabilidade", im
pondo a conclusão de que "atos inconstitucio
nais são, por isso mesmo, nulos e destituídos,
em conseqüência, de qualquer carga de eficá
ciajurídica" (ADIn 652-5-MA, Plenário, DJU
de 2.4.93, p. 5615).

Extrai-se do julgado em comento a diretriz
segundo a qual a declaração de inconstitucio
nalidade de qualquer norma jurídica alcança,
inclusive, os atos pretéritos com base nela pra
ticados, eis que o reconhecimento desse su
premo vício jurídico- que inquina de total nuli
dade os atos emanados do poder público em
qualquer de suas esferas - desampara as situa
ções constituídas sob sua égide e inibe, ante
sua absoluta inaptidão para produzir efeitos
jurídicos válidos, a possibilidade de invocação
de qualquer direito.

Como a matéria atinente à magistratura na
cional vem rigidamente disciplinada na Carta
Política, o constituinte preocupou-se com sua
fiel observância, de maneira que as ações que
versarem sobre tais direitos, de in.teresse gemi
epeculiar dosjuízesbrasileiros, passam à com
petência originária da Suprema Corte, único tri
bunal eleito constitucionalmente para remover
do ordenamento positivo a manifestação esta
tal inválida e desconforme ao modelo plasmado
na Carta Magna, com todas as conseqüências
daí decorrentes, inclusive a plena restauração
de eficácia das leis e das normas afetadas pelo
ato declarado inconstitucional por pretensa
vontade de afetar direito específico do magis
trado. Esse poder excepcional- que extrai a sua
autoridade da própria Carta Política - converte
o Supremo Tribunal Federal em verdadeiro le
gislador negativo.

Desse modo, a ação referida na primeira parte
da alínea n do inc. I do art. 102 da Carta da
República revela-se como instrumento proces
sualmente adequado à colirnação do fim pre
tendido, posto que o interesse geral e peculiar
da magistratura, em questão dessa envergadu
ra constitucional, impõe seja a restrição impos
ta por norma regimental confrontada com o or-
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denamento constitucional específico, até mes
mo para a preservação da incolumidade da atu
açãojudicante que se transrnuda em segurança
para osjurisdicionados em geral.

No altiplano do detido exame da tese, o con
teúdo da lide em foco necessariamente implíca
o interesse geral da magistratura, o que induz à
incidência de norma de competência excepcio
nal do STF. Deveras, como disciplinada pela
Carta da Repúbl ica, avitaliciedade do magistra
do constitui uma garantia que se adquire pelo
só decurso do prazo de dois anos no pleno exer
cício da judicatura. Nessa fase, ojuiz encontra
se em estágio probatório e quaisquer procedi
mentos administrativos, para fins da perda do
cargo, somente podem aoorrer durante esse
período. Deveras, completado o biênio, najudi
catura. opera-se a aquisição da vitaliciedade,
ipso jure, A declaração formal do tribunal, efe
tuada posteriormente - malgrado superfetativa
mas com evidente propósito solenizador -,
pode representar, quando muito, apenas e ex
clusivamente uma confirmação de uma situa
çãojuríclicajã operada e que ingressou no mun
do como ato jurídico perfeito, posto que reali
zado em plena consonância com a vontade e
diretrizes constitucionais.

Estabelecido esse indefectível perfil, jamais
poderá a vitaliciedade, já adquirida pelo trans
curso dos dois anos de exercício da judicatura,
ser retroeliminada ou ficar na dependência de
uma manífestaçã,Q ulteriQf não ~)Iev\sta00 Tex
to Maior.

Assim, sem permeios e nesses exatos limi
tes, a vitaliciedade passa a ser uma questão tí
pica, ínsita, natural, específica, restrita, peculiar
e vinculada ao magistrado, pelo que todos os
juízes brasileiros passam a ter interesse direto
ou indireto na matéria, razão por que o consti
tuinte brasileiro - com sua excepcional previsi
bilidade do alcance da questão - disse perten
cente ação dessa natureza à competência origi
nária e privativa do Supremo Tribunal Federal,
visto que a solução dada pela Suprema Corte
terá, entre outras virtudes, aquela de pacificara
questão para toda a magistratura nacional, evi
tando a desnecessária proliferação de deman
das em patamares inferiores, a par de trazer se
gurança e tranqüilidade parao exercício - já por
demais desgastante - da judicatura nacional.

Essa garantia, mais que voltada aojuiz, cons
titui um predicado destinado basicamente ao
jurisdicionado, eis que o magistrado carece de
um mínimo de segurança para o exercício de
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seu mister e não pode viver em instabilidade
após completar seu biênio de exercício, para fi
car no aguardo de uma "posterior confinnação
do Tribunal" (em data que sequer foi preconi
zada), numa atitudeafrontosa àquilo que oTex
to Maior tratou de disciplinar exaurientemente.

Pelo relevo da matéria, a inovação proces
sual marcante, na Constituíção vigente, foi a
previsão, no artigo 102, I, n, da competência
originária do SupremoTnbunal para"a ação em
que todos os membros da magistratura sejam
direta ou indiretamente interessados, e aquela
em que mais da metade dos membros do tribu
nal de origem estejam impedidos ou sejamdire
ta ou indiretamente interessados".

A foco dessas colocaÇÕeS, divisa-se, no
particular, essacompetência originária, nãopeJa
presunção universal de interesse e conseqüen
te impedimento dos tribunais para julgar, em
sede jurisdicional, os seus próprios atos, mas
porque é inevitável o interesse de toda a magis
tratura na causa em que se discute o modo de
aquisição da vitaliciedade do magistrado.

A questão resulta simples, pelo confronto
do ato praticado (suspensão do vitalíciaInento,
no aguardo de posterior declaração do tribu
nal). Lógico que há determinação da competên
ciaorigináriado SlF em função do interesse de
toda a magistratura no desfecho da lide, haja
vista que a Constituição não partiu de um res
trito conceito jurldico de interesse, que faria
ociosa, nessa parte, a alínea discutida: raia pelo
inirnaginável a hipótese de causa cuja decisão
irradiasse eficácia própria sobre a situação in
dividual de todos os magistrados do pais.

Não seria de se cogitar de eventual declara
ção em tese da inconstitucionalidadeou njo de
norma do estatuto nacional da magistratura,
porque isso não se está impugnando, nem tam
pouco de qualquer resolução ou ato adminis
trativo concreto do tribunal de origem: nessa
hipótese, sim, a cornpeféncia originária epriva
tiva do STF para a ação direta é objetO de outro
preceito (Constituição Federal, artigo 102, I, a),
aqui nem aventado.

certos os fatos e, pelo menos, como pre
missa. encartados em nonna constitucional de
eficáCia plena, resta, nesse contexto, e por
conseguinte, como a leitura mais adequada a
dar sentido útil e atender às óbvias inspirações
éticas da norma excepcional de competência da
Suprema Corte, a que se satisfaça com o "inte
resse de fato" de todos os magistrados na ques
tão juridica objeto do processo, ainda que só o

154

juiz que nele seja parte venha a ser alcançado
pela eficácia de jure da sentença a proferir.

Com essa compreensão, que não é ampla,
mas restrita ao preceito constitucional, sem a
criação de qualquer dilema hermenêutico, p0s
to que o interesse de fato da magistratura, in
casu, para deslocar a competência, há de ser
efetivo, atual e concreto, longe está de se divi
sar, no mandamus examinado, interesse mera
mente hipotético.

Ao ver do Ministro Sepúlveda~ a
competência da Excelsa Corte estaria firmada
quando ocorrente a presença atual e efetiva do
interesse de toda a magistratura na questao de
direito deduzida em juízo por um ou mais dos
seus integrantes., ou, utilizando a sua precisa
construção:

"Em outros termos, como a entende
mos, só se firma a competência cogitada
quando o simples fato de ser magisl1'a
do baste à concretização da hipótese de
incidência da nonna sobrecuja i.n.terpre
lação se controverta no processo" (gri
fos nossos).

SuaExcelência arroloucasos em que corre
tamente se ajuizaram no SlF OS mandados de
segurança pendentes em tomo da incidência
do IR. sobre a representação paga aos magistra
dos da União; sobre ser devido aos juizes o
acréscimo de um terço (Constituiçio Federal,
artigo 7.°, XVII); sobre os vencimentos de am
bos os meses de férias do magistrado; de direi
to de greve, para concluir que "do hipóteses
nas quais a decisio judicial- embora de eficá
cia restrita ao juiz litigante - em tese constitui
ria precedente invocável, perante a Adminis
tração ou a Justiça, como pertinente à situaçlo
atual de todo o magistrado, apenas porque e
enquanto o seja".

Assim, definir, nos termos da Constituiçlo,
qual o procedimento válido pam que todos os
magistrados adquiram a garantia da vitalicie
dade, ao singular fundamento de que, segundo
a norma local e malgrado completado o biênio
em exerclcio, imp(le-sequeo tribunallocal"de
c)are" adquirida a \lÍfaIícíedade, mz resultarum
interesse concreto, atual, emergente. Noutras
palavras: saber se o texto constitucional, quan
do fala "vítaliciedade, que, no primeiro grau,
só será adquirida após dois anos de exercicio,
dependendo a perda do cargo, nesse período,
de deliberação do tnbunal...", estáa admitir re
gramento ulterior porquem não detenha pode-



res constituintes. Adeliberação, referida no tex~

to constitucional, é objetivamente para a perda
do cargo, ou pode ser ela transmudada para
uma "confinnação" da garantia adquirida medi
ante a fonna instituída na Cana da República?

Inegavelmente, o deslinde dessa relevante
questão constitucional não afeta apenas o au
tor da ação - pois constituirá aquele cogitado
"precedente invocável, pera~te a Ad~nistra

ção ou a Justiça, como pertmente à SituaçãO

atual de todo o magistrado, apenas porque e
enquanto o seja".

O eminente Ministro Sepúlveda Pertence,
Relator no AgRg n.o 423-o~SP, disse, com sin
gular propriedade, que dada a supremacia das
garantias constitucionais do due process e seus
corolários (v. g. , CF, art. 5.0

, LUI e LVII eart. 93,
IX) - outorgadas a quem quer que seja o sujeito
do litígio substancial posto emjuízo -, cumpre
amoldar à efetividade delas a interpretação da
vetusta disciplina legal (...) em ordem a assegu~

rar que "as leis éque se devem interpretar con
fonne a Constituição e não, O contrário" (DJU
de 13.3.92, p. 2.921) pelo que repugna à consci
ênciajuridica~rer impor mera normare~~n
tal à vontade clara e soberana do constitumte
emoperacionalizar, no Judiciário brasileiro, to-
das as vitaliciedades adquiridas na fonoa da
Constituição Federal a um posterior placet do
tribtmallocaI.

b) Os precedentes
Para dar pela incompetênr::ia do STF, no

caso concreto, o eminente Relator invocou três
precedentes. Todos, porém, dizem resJX:ito a
postulações de IndoJe retributiva de magistra
do, porquanto referentes a rnaté~a ~e venci
mentos, que é, obviamente, um direito que se
estende à generalidade do funcionalismo pú
blico. Examinem-se os precedentes citados:

a) NaAOr 32-7, ReI. Min. Marco Aurélio
(DJU 2.4.93, p. 5610), cuidava-sede magistra
dos de São Paulo postulando pagamento de
diferenças de vencimentos.

b) Na AOr 33-5, ReI. Min. Moreira Alves
(DJU de 13.11.92), magistrados de São Paulo
propuseram ação ordinária para obten~o de
correção monetária das parcelas de venCimen
tos pagas com atraso.

c) NaAOr 34-3, ReI. Min. Francisco Rezek
(DJU de 22.3.93), magistrados de São Paulo
igualmente requereram matéria de"índole retri
butiva".

Os três precedentes, por conseguinte, não
têm pertinência com o caso concreto, pois CUÍ-
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dam de matéria de interesse do funcionalismo
em geral.

No caso examinado, contudo, a situação é
diversa e distinta. Cuida~se de rígido discipli
namento constitucional da garantia de vitalici
edade especifica do magistrado, que não pode
ser tida como um direito aplicado à generalida
de dos funcionários públicos.

A situação enfocada na referida ação origi
nária (mandado de segurança contra ato de tri
bunal, modificativo de vitaliciedade já adquiri
da na fonna constitucional) amolda-se com pre
cisão na hipótese ensejadora da competência
originária do STF e guarda estreita harmonia
com a orientação da Suprema Corte quanto à
competência prevista na letra n do artigo 102 da
Cana da República, em virtude de ter porobjeto
direitos, interesses ou vantagens peculiares à
magistratura.

Uma esclarecedora lição proveio da Supre
ma Corte quando, em sessão plenária de
16.1 D. 91, resolvendo questão de ordem susci
tada pelo eminente Relator, Ministro Néri da
Silveira, estabeleceu o verdadeiro discrímen
para negação da competência do STF: "nas cau
sas em que o interesse da magistratura é co
mum ao interesse de todo o funcionalismo"
(Pel. 506-MG, inDJUde 19.1O.91,p. 16.605). No
mesmo sentido, a decisão tomada na AOr 91-2
RS, in DJU de 14.2.92, p. 1168). A contrario
sensu, se o interesse da magistratura, por ser
próprio a ela, não for comum ao funcionalismo
em geral, tinnada estará aoompetência excepcio
nal da Suprema Corte para odeslinde da questão.

Na evolução dajurisprudência do STF res~

too firmada a diretriz segundo a qual se os inte
resses, direitos ou vantagens constitue~ situ
ações juridicas comuns a outras categonas fun
cionais ou inerentes a diversos estratos soci
ais descaracteriza-se, em função desse estado
de ~munhão jurídica, a própria ratio essendi
justificadora da especial e inovadora compe
tência originária do Supremo Tribunal Federal,
em ordem a esta resultar recusada quando os
direitos reclamados não tenham qualquer co
notação de natureza corporativo-institucional
e não se restringirem, por isso mesmo, apenas
àqueles que estejam investidos no desempe
nho dos cargos judiciários.

Destarte, sempre que a globaJidade dos di
reitos envolver, inegavelmente, pelo elevado
grau de extensão e de quase indeterminação
subjetiva de seus titulares, todos os agentes
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vinculados à Administração Pública,. tal circuns
tância será falor de descaracterização da com
petência excepcional da Suprema Corte, corno
restou destacado pelo Ministro Celso de Mello
(cf. AOr R.o 20-3/32D-AL, inlllUde 3.2.92, p.
348e AOr nO 85-8132D-DF, in DJUde 3.2.92, pp.
3WJ).

Porém, com atenção à própria teleologia da
nonna de competência em questão, ela resulta
rá finnada sempre que, na causa, haja existência
de tema concernente a direito que seja exclusi
varr.tenle peculiar à magistratura. como, na es
~le, o da vital!c!edade, com a forma eexigên
Cias de sua aqWSlçãO, nos termos do artigo 95,
I, da Carta da República, de forma que aaludida
competência, editada intuill/ personae, visa
exat;arnente ao e~e de lide cujo objeto seja
um mteresse específico da magistratura, corno
no caso concreto, em que se verifica inexistir
qualquer comunhão jurídica concernente ao
universo de servidores públicos.

DefIui daí, claramente, que a vitaliciedade
não é comum a todo o funcionalismo.

Evidencia-se, in casu, a plausibilidade da
alegaçãoda oompetênciaorigináriado STFpara
julgar o mencionado mandado de segurança,
posto que a solução da lide passa pela questilo
prejudicial de saber, em face da Constituição
Federal e da LOMAN, se os juizes podem ser
afetados por "suspensão" do prazo de vitalici
arnento, monnentequandocontinuaram no exer
cício da judicatura e completararn o biênioexi
gido pela Carta da República.

Em hipótese ainda menos rígida, a Suprema
Corte deu-se porcompetente parajulgardeman
da em que juiz de direito, em disponibilidade,
postulou licença-prêmio com base em legisla
ção local, circunstância que exigiu do STF o
exame da causa face aos preceitos da Lei Com
plementar da magistratura nacional (AgR na
AOrn.o I53-6-RS; Relator Ministro sepú1veda
Pertence, in DJUde 7.8.92; apudRT68812l1).

Merece ser invocado trecho do voto do
Ministro Carlos ~Uoso, naAar 8, antes referi
da, que bem retrata o pensamento do STF s0

bre a aplicabilidade do referido dispositivo, es
tabelecendo O nCCCS$ário marco divisório:

"O que determinaria a competência
~ SupremoTribunal parajulgarorigina
riamente a causa é se ela dissesse respei
to a um direito, vantagem ou prerrogati
va peculiar à magistratura. No caso, a
causa tem por objeto um direito ou van·
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tagem que é dos servidores públicos, de
modo geral. Anorma de competência do
art. 102, I, n, da Constituição tem caráter
excepcional, motivo porque deve ser in
terpretada restritivamente. Registre--se,
por outro lado, que uma ínterpretaçao
amplíativa da citada norma de competên
cia - art. 102, I, n - traria para a Corte
Suprema milhares de ações relativas às
vantagens pecuniárias e ao próprio regi
me jurídico do pessoal da União, pois
essas vantagens e normas do regime jurí
dico do pessoal da União são extensivas,
de regra, aos magistrados" (RTJ 138/10).

Na linha desse incensurável posicionamen·
to, enain~e~o restrita exígida pela Nor
ma CollSbtuClOnal, a questão sobre a vitalicie
dade do magistrado, nos limites aquí aborda
dos, é tipica e peculiar ao juiz, nao seestenden
do ao funcionalismo público em geral.

Deveras, admitir o contrário seria suprimir
da Suprema Corte a oportunidade constituci~

na1 de, contrariamente à situaçãofaetual invo
cada, deixar que proliferassem inúmeras açôes
em graus inferiores, em desgastantes lides en
trejuízes e tnbunais (demandas que a ninguém
aproveita e a todos prejudica), trazendo ínsta
bilidade para o exercicio da função judicante,
quando uma só e definitiva decisão da Supre
ma Corte do Pais, por sua força e autoridade
predominantes, eliminaria de vez qualquer con·
trovérsia e traria, no particular, a sempre perse
guida paz social.

Aínda sob a égide da Constituição anterior.
o Supremo Tribunal, em histórica decisão to:
mada no RE n.o 100.912-8·Sp, sendo Relator o
Minístro Néri da Silveira, deu provimento a re
curso interposto, contendo a ementa esta sig
nificativa passagem:

"Vitaliciedadeapós dois anos de exer
cicio. Juizo de não-vitaliciamento. ao tér·
mino do biênío, por partedo Tnbunal (...).
Perdado cargo e na~vitaliciamento. Hi
pótese em que se reconhece configura
da ofensa ao art. 153, § 15, da Leí Maior"
(STF, 1.- Turma- julg. em 22.10.1985; in

• DJUde 19.12.85, P. 23.628).
E da sólida doutrina e da remansosa juris

prudência que vitaliciedade, muíto maís do que
uma~tia essencí~ aojuiz, é wna segurança
da ~ledade, na medída em que o magistrado,
sentindo-se tranqililo, pode exercer ajudicatu
ra com equilibrio e serenidade. Nessa linha, o
insigne Décio Cretton leciona que:



..A vitaliciedade constitui o maior re
forço de independência dos magistrados
e a melhor garantia constituciona\ con~
cedida a eles e a seus jurisdicionados.
Foi instituída para que a importantíssima
função dejulgar seja desempenhada com
autonomiae imparcialidade. Essa prerro
gativa é indispensável às altas funções
da magistratura" (O Estatuto da Magis
tratura Brasileira, p. 29).

O saudoso Hely Lopes Meirelles, cuidando
de distinguir a peculiaridade dessa garantia,
pontificou:

"Avitaliciedade não éuma prerroga~

tiva do funcionário, mas sim uma condi
ção para que o exercício de certas fun
ções públicas que exigem garantias es
peciais de permanência e definitividade
no cargo" (Direito Administrativo Bra
sileiro. p. 369).

Nesse eito, decidiu o Egrégio Superior Tri
bunal de Justiça, em acórdão da lavra do Minjs~

tro Armando Rollemberg, que o biênio indica
do, como objetiva condição temporal, é requisi
to constitucional, adquirindo o magistrado, "a
completar dois anos de exercício, condição
para a vitaliciedade" (MS n.o 90.0001468-9, in
DJU de l7.12.90)(grifo nosso).

A propósito, o Egrégio Superior Tribunal
de Justiça decidiu, outra vez, e recentemente,
na vereda do entendimento ora sufragado. Fê
lo ao apreciar o RMS 0.° 4.012-7 (Proc. n.o
94.000519-9-MG), em sessão realizada no dia
22.ll.94. Com efeito, segundo o voto do Minis
tro Adhemar Maciel, Relator, abraçado unani
memente por seus pares da 6.' Turma daquela
Corte, ficou averbado que, durante o biênio para
a aquisição da vitaliciedade, o aludido lapso
temporal somente pode ficar sobrestado se hou
ver instalação de antecedente processo admi
nistrativo que afaste o magistrado de sua ativi
dade judicante, pois a inobservância dessa cau~

tela fará com que ocorra, a exemplo do quanto
se verifica in casu, a configuração da vitalicie
dade após o perfazimento do periodo de dois
anos no pleno exercício do cargo.

No aludido julgamento, o STJ destacou que
operíodo de aquisição da vitaliciedade do ma
gistrado somente fica sobrestado, pendente
conditione: suspensão do erercicio funcional
do vitaliciando, concluindo: "No caso concre
to, não tendo o Tribunal afastado o juiz de sua
atividade judicante e lhe aplicado pena menor
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(censura), encerrado ficou seu direito de pu
nir" (DJU de 19.12.94).

Ao tratar das garantias em prol da magistra
tura, o Texto Supremo assegurou a vitalicieda
de dosjuízes de primeiro grnu na dimensão exa
ta em que condicionou a sua efetivação ao ter
mino do lapso temporal de dois anos em pleno
exercício. Dessa forma, exauriu a questão pelo
discipiinamento integral da ganntiae fonna de
sua aquisição.

Essa garantia constitucional de vitalicieda
de do magistrado, tal qual tratada no Texto
Maior, não ficou na dependência de qualquer
outTO disciplinarnento uJterior, como bemdesta
cou, com propriedade, oMinistro SepúlvedaPer
tence, quandoProcurador-Geral da República:

"Cuida-se de garantias constitucio
nais, às quais a Constituição mesma as
segurou aplicação imediata (artigo 5.°, §
1."), tanto mais inegável, na espécie,
quanto é certo que nenhuma delas de
manda logicamente regulação infra
constItucional.

Lei complementar sobre oestatuto da
magistratura, aliás, já existe: é a LOMAN,
que a nova ordem constitucional rece
beu em tudo quanto com ela não se te~

nha tomado incompative\: verificada a
incompatibilidade, como se alega na
espécie, a norma legal viciada de in
constitucionalidade superveniente se há
de substituir pela que seja adequada aos
preceitos constitucionais novos" (pare
cercolhido no MS n.°20. 87J-2/SP).

De par com a estatuição da vitaJiciedade no
tempo e forma mencionados, o constituinte cui
dou, também e igualmente, da hipótese de per
da do cargo no aludido entretempo, matéria de
alçada do tribunal a que ojuiz estiver vincula
do, o que não se confunde nem tampouco con
flita com a superveniência da vitaliciedade no
biênio esgotado. Em suma: são realidades dis
tintas abrigadas num mesmo preceito normati
vo, donde a impostergável oonclusão de que,
enquanto pendente a vitaliciedade pelo não
oompletamento do período probatório, o tribu
nal detém poderes para infligir a perda do cargo
com a simples deliberação de seu Plenário.

Em rico precedente em que o TJMG mani
festou-se pela inconstitucionalidade do art. 100,
§ 2.°, da Constituição Estadual, uma vez que ele
contraria O inciso J do art. 95 da Constituição
Federal, votou o Desembargador Gudesteu Bí-
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ber no sentido de que:
..AConstituição Federal condicionou

o vitaliciamento não à decisão adminis
ttativa deTnbtmal, masadecurso de lapso
temporal que ela própria estipula (dois
anos) mediante determinada condição
(exercicio do cargo). Na medida emque
o magistrado reuniu essas duas (únicas)
condições, ele está automaticamente vi~

talidado, independentemente de quaJ~

quer declaração do Tribunal nesse senti
do. Se o Tribunal de Justiça pudesse es
ticar a seu bel prazero tempo de duração
do estágio restaria como letra morta o
dispositivo constitucional inserido no
art. 95. i. Se oTribunal entende incom,'C~

nientevitaliciardeterminadojuiz, de duas
wna: ou imprime rapidezao procedimento
administrativo para que adecisão a~
peito seja proferidadentro do prazo cons
titucional de dois anos; ou terá que afas
tar Ojuiz do exercício de sua função, evi~
tando-se o vitaliciamento automático
pelo decurso do prazo estando ojuiz em
exen:icio" (apudRMS4.012-7IMG; Proc.
n °94.000S19-9-MG, ooSTJ).

Destarte, conquanto Otribunal detenha p0.
deres para impor, dessa forma e nesse prazo, a
perda do cargo, ressente-se ele. contudo, de
poderes para dispor administrativamenteacer·
ca do sobrestamento (rectius: «suspensão") da
vitaliciedade, máxime porque inexiste qualquer
base legal para tanto; ao contrário, existe disci
pUnamento oposto no Texto Maior, ao estatuir
que «nesse período" pode o tribunal delibel3r a
respeito da perda do cargo, competência cons·
titucional que se exaure com o próprio esgota·
mento do biênio do pleno exercício.

Ressalte-se que não há supedâneo legal
para a sanção em debate porquanto tal hipóte
se consta tão-somente de Regimento Interno e
não de legislação complementarà Constituição,
conforme determina o figurino constitucional
por meio do seu artigo 93. Por óbvio, um singe
lo remeditar do Plenário, a ocorrer a qualque,.
tempo posterior, dará margem ao reconhecimen
to desse &to que macuL1 inexoravelmente a san·
ção objeto do problema tematizado.

Dessa forma, as disposições regimentais,
estabelecedoras do critério de que, malgrado
completado o biênio em exercicio, somente de
pois da dec/araçt1o expressa do tribunal é que
ojuiz adquirirá a vitaliciedade, são matéria os
tensivamente inconstitucional na medida em
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que se tornou afrontosa emendaaditiva ao tex
to constitucional, sem que proviesse de um
poder constituinte.

A norma regimental não tem o condAo de
dispor sobre matéria esgotada no Texto Maior.
daí falecendo de um mínimo de densidade juri
dicaosobrestamento davitaliciedade, monnen·
te quando estajá foi adquirida na forma preco
nizada na ConstituiçãoFederal. Otema, tal qual
posto na aç.io originária, ganha contornos pre
cisos de matéria peculiarda magistratura, oque
acarreta o interesse direto ou indireto dos jui
zes brasileiros, na medida em quea restriçlo à
aquisiçãoda garantiada vitaliciedade está sen·
do imposta exclusivamente aos magistrados.

Releva notar, em SUJtla. que a discussão s0
bre o tempo e forma de aquisição da vitalicie
dade do magistrado, com a disciplina contida
noart. 95, inciso I, da Constituição Federal, c0ns
titui cl313 matéria de interesse privativoda ma
gistratura nacional. comocomprovaram. àses·
câncaras, os documentos que instruiram aação
originária dizendo respeito à singular situaçlo
de exigência de declal3ção posterior do tribu
nal (após os dois anos deexercicio najudicatu
ra), como condição retrooperante para a aqui
siçãodaquela garantia.

Ounoutras precisas palavras: se seria cons·
titucionalmente possivel fosse um magistrado
submetido a um procedimento para a perda do
cargo, depois de havercomprovadamente com
pletado o biênio em pleno exerctcio. Tal tema.
pela magnitude de seu alcance e pelo peculiar
interesse que envolve, amolda-se à hipótese
contemplada no art. l02, I, n, da Carta daRepú.
blica, pois somente o Supremo Tribunal Fede
ral pode, com uma decisão sobranceil3 e pred0
minante, comefeito vinculativo, dara sua n::cla
rnada e indispensável palavra final.

A questão alusiva aos direitos e deveres
dos magistrados, que são"membros de Poder'",
vem inserida em topologia própria da Consti
tuição da República (Capitulo 111 - Do Poder
Judiciário), secundada. em sua disciplinaçlo,
por lei complementar referida no próprio texto
constitucional (LOMAN). Dessa forma, as
questlles que digam respeito à aplicaçifo de leis
outras, mormente as locais, sobre esses direi
tos específicos da magistratura (v.g.: vitalicie
dade, inamovibilidade e irredutibilidadede ven
cimentos; licença-prêmio; limite de idade, aces
soa tribunal, inte,.plures) fazem surgir um inte
resse concomitantemente geral e peculiar da
magistratura.



Em precedente de porte, decidiu o SlF, por
votação unânime de seu Plenário, inclusive com
voto de seu Presidente, que:

"STF: competência (art. 102, I, n):
causa cuja decisão pende da solução de
questão prejudicial, de interesse geral e
peculiar da magistratura (aplicabilidade
ou não aos magistrados de lei local que
outorga direito à licença prêmio aos ser
vidores em geral) - (Reclamação n. o 414
7~ Relator Min. Sepúlveda. Pertence, in
DJU de lO.3.95,p. 4.880).

Malgrado discutido nessa ação que não
seri~ lícito ao magistrado computar, para efeito
de lIcença-prêmio, o tempo de disponibilidade
punitiva, o STF reconheçeu sua competência
originária para julgamento da causa, não pelo
fundamento da inicial, mas por envolver maté
ria de interesse de toda a magistratura - direito
dos juízes à licença-prêmio concedida por lei
local, em face da Lei Complementar n.o 35, de
14.3.79 (LOMAN) -, e deferiu a liminar, autori
zando provisoriamente a pretendida contagem
de tempo, avocando os autos do mandado de
segurança que tramitava no tribunal de origem,
poracolhimento da reclamação formulada.

A tônica da inicial defesa residiu em que a
questão imediatamente discutida no mandado
de segurança avocado - contagem do tempo
de disponibilidade punitiva para fim de Iicença
prênúo (ou espe::ial) - teria interesse meramen
te local, por envolver questão relativa à inter
pretação de norma estadual reguladora de be
neficio concedido a todos os funcionários pú
blicos e não apenas aoS juízes.

O órgão do Ministério Público, opinando
sobre o feito. destacou que antes do examedes
se tema de fundo deveria ser feito, pelo STF, o
da própria admissibilidade da concessão a ma
gistrados de licença de tal espécie, em face do
regime jurídico nacional estabelecido pela Lei
Complementar n.o 35/79. "Ou seja: antes de de
liberar sobre a possibilidade de tal ou qual tem
po ser contado paraefeito de licença-prêmio, o
órgão julgador deverá deciwr se a própria li
cença é lícita. E esse, sem dúvida, é tema de
interesse de toda a magistratura do país, a jus
tificar a competência originária do SupremoTri
bunal Federal (art. 102, inc. I, alínea n, da Oms
tituição da República)".

Preliminarmente, discutiu-se à exaustão,
nesse precedente, a magna questão de compe
tência originária do STF, na medida em que o
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presidente do tribunal de origem sustentou que
ao ~mpetrante "não interessava, efetivamente,
a diSCUSsão em tomo da subsistência, em face
do regime da LOMAN, da licença-prêrnio insti
tuída pela lei local. Aliás, pressu}lOS1O da sua
pretensão é plena vigência da lei estadual, no
ponto focado, o que, de resto, não foi questio
nado na decisão administrativa, que simples
mente indeferiu o pedido pela consideração de
que não preenchidos os requisitos previstos
na lei local".

Acrescentou a autoridade: "Desse modo,
salvo melhorjuízo, sobre contrariar, o tema sus
citado, os próprios interesses do reclamante
permito-me ponderar que a questão aqui verti~
da não se apresenta, sob o ponto de vista da
controvérsia estabelecida, com contornos idên
ticos aos do precedente invocado (RTJ no/
1285), onde, então sim, abertamente se discutia
a subsistência da lei estadual concessiva de
licença-prêmio aos magistrados, causa do in
deferimento do beneficio de que resultou o afo
ramento da ação lá tratada".

Em adendo às informações, após conside
raremoart.13daLein.oS.038190eoart.156do
RI-STF, tratando da legitimidade para o exercí
cio da reclamação, fizeram essa observação:
"Do enunciado desses dispositivos, a impres
são que se colhe é a de que, como em qualquer
causa, não agindo esse Pretória ex o.fficio, deve
o reclamante se apresentaI com legítimo inte
resse na reclamação, requisito que talvez não
preencha quando se considere que o acolhi
mento da reclamação, pelo fundamento aco\hi
do na r. decisão liminar, implicará, inexoravel
mente, o próprio indeferimento da pretensão de
direito material deduzida na ação que propõe".

Sopesando tudo isso, o eminente Relator
foi categórico: "O argumento é inteligente, mas,
data venia, não procede", esclarecendo que
seria preciso distinguir as hipóteses: se a recla
mação visava resguardar a autoridade dejulga
do do STF, então, sim, a parte interessada para
ajuizá-\a seria apenasaquelaa quem aproveita
ria a observância da decisão que se pretende
desrespeitada; entretanto, o mesmo não suce
deria se a reclamação, sobretudo quando inter
posta antes da decisão definitiva da causa no
tribunal de origem, fundava-se em alegada usur
pação da competência da Suprema Corte, hipó
tese em que, além do Ministério Público, qual
quer das partes estaria legitimada a reclamar,
sem que coubesse espewlar se, afirmada a com
petência da Corte, a decisão de mérito que nela
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se viesse a tomar seria ou não desfavorável ao
reclamante.

Para proclamara competência do Supremo
Tnbunal Federal, ojulgadodisse pouco impor
tar, até, que na origem não se tenha ocupadoda
questão de existência de interesse geral da ma
gistratura, fulminando: "A admissibilidade, em
tese. da concessão de licença-prêmio a qual
quer magistrado é questão prejudicial do pro
blema de saber se, para concedê-la, conta-se
ou não o tem\1O em queo magistrado seenoon
tra emdisponibilidade punitiva Ora, cuidando
se de questao prejudicial do mérito do manda
do de segurança, não há como fugir da sua de
cisão, ainda quando não a tenha suscitado a
autoridade coatora, de tal modo que, sendo o
seu objeto de interesse geral e especifico da
magistratura, a competência originária se des
loca para o SupremoTribuna1".

Mulatis mutandi, aação inicialmente enfo
cada encerra também nitida quesllJoprejudici
al, de real interesse peculiar da magistratura,
qual seja, se pode regimento interno criar pen
dente conditione de forma qual que irrelevante
seria que o vitaliciando tivesse completado os
dois anos em exercido da atividade judicante:
ainda seria necessário que o tribunal o "decla
rasse" vitaliciado. Ou. noutras palavras: se se
ria constitucionalmente possível regimento in
terno criar, poracréscimo ao texto maior, condi
ção outra pm:a aquisição de vitaliciedade pelo
magistrado. Asemelhança do exemplo focado,
tal questão prejudicial de mérito há de ser ne
cessária e ante.cedenlemente examinada pela
Suprema Corte. E esse, sem dúvida, é tema de
interesse de toda a magistratuIa do pais, a jus
tificaraoompetência originária do SupremoTri
bunal Federal (&no J02, me. I, aliDe3 n, da Con&
tituiçao da República).

Assim. quando a questão de direito materi
al estiver disciplinada em capitulo especifico
referente ao magistrado, pelo principio herme
nêutico da sedesmoteriae, aela não seaplicam
nem as normas constitucionais tratadas em ca~

pítulo especifico (Dos servidores Públicos Ci
vis) nem tampouco, e especialmente, as leis or
dinárias e demais outras modalidades de legis
laça0, inclusive as de âmbito local.

Na formulação da cam:íra da magístratura, a
CF e a LOMAN são exaurientes no tocante aos
direitos. garantias e deveres dos juizes. Qual
quer il1O\l8Çfo legislativa, seja ampliando, seja
restringindo tais elementos, hádeser tida como
infringente desse ordenamento jurldioo, con-
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cebido que foi com a premissa de que a função
judicante difere das demais pela sua relevãncia
e peculiaridade. Como destacou o Ministro
Demócrito Ramos Reinaldo, por ela se atribui
ao cidadão autoridade para julgar os seus pa
res, defender-lhes o patrimônio e a liberdade,
propiciar-lhes a oJdem e a tranqüilidade, sem o
que seria impossível a vida em sociedade
f'apud" RT71 1/17).

Daí a necessidade de observância do prin
cipio da correlação 16gica entre o elemento dis
criminadore odiscrimen estabelecido, ou seja,
que o direito material - objeto da lide - diga
respeito a um interesse peculiar da magistratu
ra, entendendo-se como tal aquele que tem dis
ciplina pecuJiaraos integrantes doPoderJudi
ciário, o que é denotado pela regência da CF e
da LOMAN, e que, por isso mesmo. nIo se es
rendeà genemlidadedo funcionaIjsmopúblico.

Note«, a respeito, que até mesmo preceito
constitucional autorizador de aposentadoria
facultativa proporcional (art. 40, m. c) aos ser
vidores públicos civis não pôde ser aplicado
aos magistrados eao Ministério Público, tendo
em vista a existência de ordenamento constitu
cionaJpróprioepeculiar(aJt. 93, VLe 129, §4.0),
consoante reconheceu o STf na ADIo n.o 94-0
(DJUde8.4.94, p. 7225), fortenodc:c:lararque,
relativamente a essas duas categorias profissi
onais. há regime de aposentadoria voluntária,
de explicito, previsto na Carta da República, de
forma exauriente, pelo que se declarou a na&
aplicabilidadeda nonnaampladestinada ao fim
oom.lismo-emgetal. Naesptcle, foi~a
eticáciado§ 3,°doart. 231 dal..ei Complementar
n.o 75, de 20.5.1993, decisaoa:maqual se fortaIe..
oe o ponto de vista exposto neste trabalho.

Nessa linha, deixa de ser objeto de dissen
50 na incipientedoutrina que se constrói, como
najurispmdênciajá desenvolvida, a iliceidade
de disciplinação da matéria referente a magis
trado, que nao aquela contida na Constituição
Federal ena LOMAN.

Com efeito, ocerne da quaestio, e sua razlo
de ser, decorre deumekmento potititovalota
do pelo constituinte, que traçou parâmetros ri·
gidos atinentes aos direitos e deveres dos ma·
gistrados. não pennilindo que qualquerlegisla
ção viesse tratar de forma diversa dessa rele
vante questão, posto que afetaria a unifonnida·
de do discípJinamento nacional e modificaria
clara e suficiente preceituaçlo constitucional.

3. O impedimento ou suspeiçiJo da matoria
A segunda forma de atraçJo da competên-
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cia originária do STF, prevista inovadoramente
na Constituição Federal. consiste na hipótese
de "ação" em que a maioria dos membros do
tribunal de origem esteja juridicamente impos
sibilitada de atuar no julgamento da causa.

Na sadia interpretação dada ao dispositivo
constitucional, o STF depurou o sentido da
mens /egis para entender que a declaração do
óbice de atuação dos componentes do tribunal
pode ser provocada ou espontânea, devendo
ser vencidas as etapas necessárias de convo
cação de todos os eventuais substitutos e, so
mente nessa impossibilidade de composição de
quorum válido, a ação passaráautomaticamen
te para a competência da Suprema Corte, com
fundamento no aventado dispositivo constitu
cional.

A Constituição Federal utilizou o termo
"ação", onde também se engloba o "recurso":
portanto, tão-somente as causas de tcor juris
dicional sofrem a influência da vis atractiva da
disciplinação em comento. A competência ori
ginária do STF prende-se apenas ao processo
de conhecimento; logo, não se estende ao pro
cesso de execução cODSeQÜencial daquele, onde
se cuida apenas de realizar, com relação exclusi
vamente às partes, a norma individual já defioi
tivamente fixada na sentença exeqüenda" (RTJ
132/620), intelecção com a qual o Supremo es
tabeleceu nítida distinção entre "processo de
execução" e a expressão "execução de senten
ça" nas causas de sua competência originária,
referida na alínea m, imediatamente anterior, do
dispositivo em comento.

Com efeito. um aspecto fundamental da
questão se sobressai: a competência do STF,
sob a 6ptica do art. 102, I, n, da Constituição
Federal, finna-se em razão do impedimento (de
índole objetiva) ou suspeição (de caráter sub
jetivo) da maioria dos integrantes do tribunal,
"mas não em face de processo administrativo,
cujo desfecho cabe, por certo, ao próprio Tri
bunal, no exercido de sua respectiva autono
mia", como destacado nas AOr n." 146, Perten
re(RTJl401361)e229..o, Galvão (mUde 8.4.94).

Por último, nesse aspecto, cumpre destacar
que compete a cada tribunal julgar exceção de
suspeição ou de impedimento contra qualquer
dos seus juízes; se acolhida, em relação à maio
ria de seus membros (ou dos membros do or
gão especial), passa a ser competente parajul
gamento da ação o STF; entretanto, se rejeita
da, a Suprema Corte passa a ser competente
pamjulgamento originário do incidente (AOr

I46-3·RJ; DJU 27.3.92, p. 3.800); se rejeitado o
óbice invocado. a ação permanecerá na compe
tência do tribunal de origem; porém, se acolhi
do o incidente. a ação passará automaticamen
te ã competência originária da Suprema Corte.
Esta última conclusão se impõe em fare doprin
cípio de que ninguém pode serjuiz de seus pró
prios atos.

4. Conclusão
Na permanente luta neurotizante, por meio

de ações judiciais para a preservação dos direi
tos, o constituinte brasilei ro de 1988 previu, em
dispositivo próprio, uma nova modalidade de
fixação decampetênda originária da. Su?tema
Corte, e fê-lo com nítida atenção aos valores ali
protegidos:

a) num primeiro aspecto, que o interesse
peculiar da magistratura resultasse evidencia
do em todas as ações que tratassem de preten
sa violação de direitos assegurados pelo texto
constitucional, impendendo concluir que inte
resse "peculiar" não tem a acepção de "exclusi
vo", bastando verificar se a afetação, por nor
ma jurídica outra, teve o condão de alterar a
especifica disciplinação constitucional;

b) num segundo aspecto, igualmente rele
vante, passou à competência do STF toda
"ação" em que a maioria dos membTos ostente
óbice legal para participar do julgamento da
causa, seja por impedimento, seja por suspei
ção, levando a que essa impossibilidade somen
te há de ser verificada quando esgotadas as
etapas necessárias de convocação de todos os
substitutos, não se cogitando, nesse caso, de
procedimento administrativo que há de ser de
cidido pelo tribunal de origem e em face de sua
autonomia.

A primeira parte do dispositivo constituci
onal busca a preservação da predominância dos
preceitos constitucionais regedores da magis
tratura nacional, impedindo seja o ordenamen
to jurídico nacional (tratado na Constituição e
na LOMAN) modificado por legislação infra
constitucional, afetando o interesse geral e par
ticular dojuiz brasi leiro.

A segunda parte, contudo, só se verifica se
o tribunal a quem compete julgar a ação ou o
recurso estiver "impossibilitado de ver consti
tuído O quorum necessário, por impedimento
ou suspeição da maioria de seus membros, ain
da que se recorra à convocação de outros ma
gistrados, na forma regimental" (RTJ 131/949).
O fim visado por este dispositivo consiste "em
impedirque quem tenha interesse direto na cau-
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sajulgue-a isoladamente ou em colegiado" (RTJ
1351%8).

A experiência haurida após a vigência do
atual texto constitucional tem permitido verifi-

.,u

car aconstante evolução eo aprimoramento da
jurisprudência da Suprema Corte, dandoa inte
lecção verdadeira do alcance da preceituaçllo
do art. 102, 1, n, da Constituição Federal. de
monstrando sintonia fina com a vontade do




